EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO DEPARTAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL DE SÃO PAULO.






C.R.M. , nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade RG nº____________, inscrito no CPF/MF sob o nº________, residente e domiciliado à Rua:_____________, bairro, CEP:_________ pôr seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o 




“ RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE”






O que faz da seguinte forma:






O requerente foi preso e conduzido ao 5º Distrito Policial da Capital, acusado de estar portando entorpecente. A autoridade Policial, lavrou o Auto de Prisão em Flagrante e determinou o imediato recolhimento de C.R.M. ao cárcere.






Ocorre que no momento da prisão do requerente ele foi baleado na mão direita em razão disto, a autoridade policial determinou que um funcionário da Delegacia assinasse a Rogo o Auto de Prisão em Flagrante.






Conforme entendimento Doutrinário, “Concluído o Auto e consignada eventual determinação da autoridade Policial, é ele subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade, pelo condutor, pelas testemunhas e pelo conduzido. Se este não souber, não quiser ou não puder assiná-lo haverá necessidade de mais duas testemunhas subscrevê-lo após a ouvida de sua leitura em presença de todos os que o assinaram.” (PRÁTICA DE PROCESSO PENAL, 20ª edição, de FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO editora Saraiva).






Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência digna-se determinar o RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE, e a expedição do ALVARÁ DE SOLTURA, como medida de Justiça.






Nestes Termos






P. Deferimento






São Paulo, 22 de maio de 2002.






Marcelo Leandro Prudencio
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